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Escoa Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril

Despacho n.° 60/PRES/ESHTE/2023

No uso da cornpetência que me é atribuida pelos arrigos 92.0, 11.0 1, alinea e e 11 9.°

da Lei n.° 62/2007, do 10 de setembro, diploma que aprovou o regime juridico das

lnsutuiçôcs do Ensino Superior. e nos termos do disposto oas alilleas d) e c) do n.° I

do artigo 44.° edo ardgo 84.° do Despacho Normativo fl.0 13/2021, do 20 do abril, que

hornologou os Estatutos da ESHTF, autorizo a alteraçao, por urgenre conveniêncm

do serviço, do Contrato de Trabaiho em Funçoes Páblicas a Termo Certo

celebrado corn a docente Helô Isa Oliveira Viana André, equiparada a professora

adjunra convidada, em regime de tempo parcial. passando de (29,2°) para (37,5%),

corn efeitos de 13/12/2022 ate 04/02/2023.

Escola Superior do 1-lorelaria e Turismo do Estoril — ESHTE, aos catorze dms do

inês de fevereiro de dois mu e vinte e trCs

(Prof. Doutor

C Presidente

Santiago Neto Brandao)
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